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QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA PELO MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO.  SENTENÇA  EXTRA PETITA. 
DEFERIMENTO  DE  RETIRADA  DE  TARIFAS  SEM 
SOLICITAÇÃO DO AUTOR.  TRANSGRESSÃO AOS 
ARTIGOS 128 E 460 DO CODIGO DE PROCESSO 
CIVIL. CONCESSÕES ALÉM DO QUE FOI PEDIDO. 
DECISÃO  QUE  SE  MOSTRA,  NA  REALIDADE, 
ULTRA PETITA.  APROVEITAMENTO  PARCIAL  DO 
DECISUM.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE. 
READEQUAÇÃO  ADMITIDA.  ACOLHIMENTO 
PARCIAL DA PRELIMINAR.

-  "A  sentença  se  mostra  ultra  petita  quando  o  
magistrado  julga  além  dos  pedidos  formulados  pela  
parte autora. Essa nulidade, todavia, é sanável, o que  
enseja a redução e adequação da decisão aos pedidos  
articulados."  (TJPB;  AC  024.2008.001099-4/001;  Segunda 
Câmara  Cível;  Relª  Desª  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra 
Cavalcanti; DJPB 02/09/2011; Pág. 10).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  C/C 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  REVISÃO 
CONTRATUAL.  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO. 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  CAPITALIZAÇÃO  DE 
JUROS  PREVISTA  EXPRESSAMENTE  NA 
AVENÇA,  SEJA  EM  CLÁUSULA,  SEJA  NA 
ESTIPULAÇÃO  DE  JUROS  ANUAIS  ACIMA  DO 
DUODÉCUPLO  DOS  MENSAIS.  ANATOCISMO 
PERTINENTE.  COBRANÇA  DE  TARIFA  DE 
CADASTRO.  LEGITIMIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. 
DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL  DE JUSTIÇA 
EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. ENCARGOS 
DE   AVALIAÇÃO  DE  BEM.  VIABILIDADE,  NA 
HIPÓTESE.  PRECEDENTES.  INEXISTÊNCIA  DE 
VALORES A RESTITUIR. PROVIMENTO DA
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 SÚPLICA. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA.

- “A capitalização dos juros é admissível nos contratos  
bancários celebrados a partir da publicação da Medida  
Provisória n. 1.963-17 (31.3.00), desde que pactuada.
(...).” (STJ - AgRg nos EREsp 1041086/RS, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  26/11/2008,  DJe 
19/12/2008 ).

- Mostra-se regular o anatocismo praticado em contrato 
de  financiamento,  quando  há  previsão  de  sua 
incidência no pacto, seja por cláusula expressa, seja 
pela incidência de juros anuais acima do duodécuplo 
dos  mensais,  inexistindo  indébito  a  ser  restituído  na 
hipótese.

-  “  (…)  2.  A  circunstância  de  a  taxa  de  juros  
remuneratórios  praticada  pela  instituição  financeira  
exceder a taxa média do mercado não induz, por si só,  
a  conclusão  de  cobrança  abusiva,  consistindo  a  
referida taxa em um referencial  a ser considerado, e  
não  em  um  limite  que  deva  ser  necessariamente  
observado pelas instituições financeiras. Precedentes.  
3.  Há  previsão  expressa  de  cobrança  de  juros  
capitalizados em periodicidade mensal quando a taxa  
de  juros  anual  ultrapassa  o  duodécuplo  da  taxa  
mensal.  (…).”  (STJ;  AgRg-AREsp  428.125;  Proc. 
2013/0374030-9; MS; Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; DJE 
20/06/2014).

-  “(...)  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro  
expressamente  tipificada  em  ato  normativo  
padronizador da autoridade monetária, a qual somente  
pode ser cobrada no início do relacionamento entre o  
consumidor e a instituição financeira. (...).”  (STJ - REsp 
1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

-  A  Tarifa  de  Avaliação  de  Bem,  por  não  estar 
encartada  nas  vedações  previstas  na  Resolução 
3.518/07, bem como por ser expressamente prevista no 
contrato, pode ser exigida na avença. Precedentes.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba,  por unanimidade, ACOLHER A QUESTÃO DE ORDEM. NO 
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Desembargador José Ricardo Porto
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Banco  Bradesco 
Financiamentos S/A, contra sentença que julgou parcialmente procedente a “Ação 

Ordinária c/c Pedido de Tutela Antecipada e Repetição de Indébito”, proposta por 

Edilene Rodrigues Ferreira.

Na decisão ora guerreada (fls. 100/103), o Magistrado da 4ª Vara Cível 

da  Capital  determinou  a  descapitalização  dos  juros  previstos  em  contrato  de 

financiamento de veículo, para que passem a incidir de forma linear, com reflexos na 

comissão  de  permanência  eventualmente  incidente  no  caso  de  inadimplência, 

devendo ser  operada a devolução do que foi  exigido  excessivamente,  na  forma 

simplificada.

Demais disso, condenou a financeira na restituição simplificada, dos 

valores  exigidos  a  título  de  “Tarifa  de  Cadastro”,  “Tarifa  de  Avaliação  de Bem”,  

“Registro” e “serviços de terceiros”, imputando-lhe ainda o pagamento de custas e 

honorários sucumbenciais, estes fixados em R$ 700,00 (setecentos reais). 

Em  suas  razões  recursais  (fls.  106/146),   a  empresa  promovida 

destaca a regularidade do contrato firmado entre as partes, inexistindo encargos a 

serem considerados insubsistentes na sentença impugnada.

Alfim, requereu o provimento total do recurso, para reformar o decisum 

vergastado, julgando improcedente a demanda.

Contrarrazões  ofertadas  às  fls.  187/220,  oportunidade  na  qual  a 

recorrida  solicita a manutenção do decisório impugnado.

Parecer  ministerial  às  fls.  227/238,  em  que  foi  arguida  matéria  de 

ordem pública, pela ocorrência de julgamento  extra petita.  Da análise recursal,  o 

Parquet opinou  pelo provimento parcial da súplica.

Desembargador José Ricardo Porto
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É o relatório.

VOTO

Primeiramente, cumpre analisar a questão de ordem pública suscitada 

pelo Órgão Ministerial.

DO JULGAMENTO EXTRA PETITA ARGUIDO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

O  Parquet alega, em seu parecer,  que a sentença de primeiro grau 

analisou questões não levantadas pela autora, quais sejam, a cobrança de tarifas 

relativas a “Registro” e “Serviços de Terceiros”.

Da análise da petição inicial (fls. 02/17), de fato, não identifico qualquer 

requerimento que aborde os pontos acima mencionados.

Dessa  forma,  conclui-se  que  a  decisão  proferida  conferiu  ao 
promovente  situações  materiais  além  das  requeridas  na  petição  inicial, 
contrariando frontalmente o disposto nos artigos 1281 e 4602 do Código Processual 

Civil.

Em casos como o ora em análise, onde se constata a prolatação de 

decisão  além  do  que  foi  perseguido,  os  nossos  Tribunais  permitem  o 

readequamento do decisum, subtraindo o excesso porventura identificado.

Nesse sentido já procedeu esta Corte de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS.  
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DO  RÉU.  
PRELIMINAR  DE  JULGAMENTO  ULTRA  PETITA.  
ACOLHIMENTO.  SUPRESSÃO  DO  EXCESSO.  MÉRITO.  

1  Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não  
suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

2   Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como  
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi demandado.

Desembargador José Ricardo Porto
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Salário  pago  em  valor  inferior  ao  mínimo  legal.  
Adimplemento das diferenças. Necessidade. Desprovimento 
do recurso. "A sentença se mostra ultra petita quando o  
magistrado  julga  além  dos  pedidos  formulados  pela  
parte autora. Essa nulidade, todavia, é sanável,  o que 
enseja a redução e adequação da decisão aos pedidos  
articulados." (…). (TJPB;  AC  024.2008.001099-4/001; 
Segunda  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Maria  de  Fátima  Moraes 
Bezerra Cavalcanti; DJPB 02/09/2011; Pág. 10). 

Ante  o  exposto,  concebo que a  decisão recorrida,  na  realidade,  se 

mostra ultra petita, devendo ser ajustada aos limites do pedido constante na petição 

inicial. Na presente hipótese,  os capítulos da sentença que devem perdurar para 
fins de análise desta Corte consistem na  capitalização de juros e devolução 
da  Tarifa  de  Cadastro  e  de  Avaliação  do  Bem,  devendo  serem  tidas  por 
insubsistentes os pontos relativos a “Registro” e “serviços de terceiros”.

Esclarecida  a  controvérsia  supra referida,  cumpre  analisar  os 

argumentos constantes no recurso apresentado.

DO APELO DA PROMOVIDA

Manuseando o caderno processual,  constata-se que a presente lide 

envolve  pleito  restitutivo  de  quantias  tidas  por  indevidas,  segundo  a  autora,  no 

financiamento de um automóvel Celta, ano 2004, placa DIB 2767 (vide fls. 20/26).

A decisão guerreada determinou a descapitalização de juros existente 

no contrato e a restituição das quantias exigidas a título de Tarifas de Cadastro e de 

Avaliação de Bem.

Pois bem, no tocante aos pontos decididos na sentença impugnada, 

cabe,  no  momento,  analisar  os  motivos  pelos  quais  anseia  a  suplicante  a  sua 

reforma.

Desembargador José Ricardo Porto
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Assim sendo, a análise das razões da presente manifestação se aterá 

aos pontos rebatidos pela insurgente, constituindo a matéria devolvida a esta Corte, 

ressaltando, desde já, a aplicação das normas de Direito do Consumidor ao caso3.

Com relação a prática capitalizatória,  tem-se que a jurisprudência 

pátria admite sua exigibilidade nos contratos bancários, desde que pactuada. Nesse 

sentido:

AGRAVO REGIMENTAL.  CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO 
REVISIONAL.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  INCIDÊNCIA 
DAS  SÚMULAS  N.  182  DO  STJ  E  284  DO  STF.  
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.  ILICITUDE.  
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC.  
CRITÉRIO DE EQUIDADE. SUCUMBÊNCIA RECIPROCA.  
INEXISTENTE.
(...)
3.  É permitida a  capitalização anual  dos  juros,  desde 
que  expressamente  convencionada,  nos  contratos 
bancários celebrados com instituições financeiras.
(...)
Agravos regimentais  desprovidos.  (STJ – 4ª Turma. AgRg 
nos EDcl nos EDcl no Ag 833669 / RJ. Relator: Min. João 
Otávio de Noronha. J. Em 03/12/2009.). 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.  
CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 
JUROS. POSSIBILIDADE.
-  A capitalização dos juros é admissível nos contratos 
bancários celebrados a partir da publicação da Medida  
Provisória n. 1.963-17 (31.3.00), desde que pactuada.
Agravo improvido.  (STJ - AgRg nos EREsp 1041086/RS, Rel. 
Ministro  SIDNEI  BENETI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em 
26/11/2008, DJe 19/12/2008 ).

Esclarecido o ponto, cumpre ressaltar que a aludida previsão contratual 

pode se dar através de cláusula expressa, ou pela comparação das taxas anual e 

mensal constantes na avença, conforme esclarece o Superior Tribunal de Justiça, 

nos seguintes termos:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  
FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS 

3  STJ – Súmula 297: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

Desembargador José Ricardo Porto
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COMPOSTOS.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  
IMPOSSIBILIDADE  DE  CUMULAÇÃO  COM  DEMAIS  
ENCARGOS  MORATÓRIOS.  ARGUIÇÃO  INFUNDADA.  
AUSÊNCIA DE INTERESSE NA REFORMA DA DECISÃO.  
MULTA.  1.  "A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade  
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.  
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual  
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª  
seção, RESP 973.827/RS, Rel. P/ acórdão ministra Maria  
isabel  Gallotti,  dje  de  24.9.2012). 2.  Deferida  a 
periodicidade pleiteada, não dispõe a parte de interesse na 
reforma da decisão agravada. 3. Segundo o entendimento  
pacificado na 2ª seção (AgRg no RESP n. 706.368/RS, Rel.  
Ministra  nancy  andrighi,  unânime,  DJU  de  8.8.2005),  
independente  de  pactuação,  a  comissão  de  permanência  
não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer  outros  encargos 
remuneratórios ou moratórios, nem com correção monetária,  
o que retira o interesse na reforma da decisão agravada. 4.  
Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação  
de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (CPC, art.  
557,  §  2º),  ficando  a  interposição  de  novos  recursos 
condicionada ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 
(STJ; AgRg-REsp 1.398.526; Proc. 2013/0270424-3; RS; Quarta 
Turma; Relª Minª Isabel Gallotti; DJE 24/06/2014).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.  
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INEXISTÊNCIA.  
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE.  
AGRAVO  IMPROVIDO.  1.  É  incabível  a  apreciação  de 
matéria constitucional na via eleita, sob pena de usurpação  
da  competência  do  eg.  Supremo  Tribunal  Federal,  nos  
termos do que dispõe o art. 102, III, da magna carta.  2. A 
circunstância  de  a  taxa  de  juros  remuneratórios  
praticada  pela  instituição  financeira  exceder  a  taxa  
média do mercado não induz, por si só, a conclusão de  
cobrança  abusiva,  consistindo  a  referida  taxa  em um 
referencial a ser considerado, e não em um limite que  
deva ser necessariamente observado pelas instituições  
financeiras.  Precedentes.  3.  Há  previsão  expressa  de  
cobrança  de  juros  capitalizados  em  periodicidade 
mensal  quando  a  taxa  de  juros  anual  ultrapassa  o  
duodécuplo da taxa mensal. 4. Agravo regimental a que 
se  nega  provimento.  (STJ;  AgRg-AREsp  428.125;  Proc. 
2013/0374030-9; MS; Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; DJE 
20/06/2014).

Considerando o exposto, vislumbro que no contrato objeto da lide (vide 

fls.  23),  os  juros  anuais  aplicados  (23,62%),  ultrapassam o  duodécuplo  da  taxa 

Desembargador José Ricardo Porto
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mensal (1,78%), fato que leva à conclusão pela previsão, na avença analisada, de 

anatocismo.

Considerando  o  exposto,  é  de  se  concluir  pela  regularidade  do 

anatocismo praticado.

Com relação a “Tarifa de Cadastro”, cumpre registrar que a mesma 

envolve  quantia  a  ser  paga  às  instituições  financeiras  quando  se  inicia  o 

relacionamento  com  o  consumidor  contratante,  não  se  confundindo  com  a 
famigerada  “Tarifa  de  Abertura  de  Crédito”  (ou  simplesmente  TAC),  que 
atualmente é vedada, e envolve uma retribuição pecuniária para a disponibilização 

de crédito em favor de pessoa que já possui liame negocial com o banco.

A  exigibilidade  do  encargo  em comento  foi  analisada  pelo  Superior 

Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.251.331/RS, na forma do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil, que assim ponderou:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE 
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.  
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.  
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  RECURSOS 
REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C.  TARIFAS 
ADMINISTRATIVAS  PARA  ABERTURA  DE  CRÉDITO 
(TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA 
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.  
PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA 
PAGAMENTO  PARCELADO  DO  IMPOSTO  SOBRE 
OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.
1.  "A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade  inferior  à  
anual  deve  vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A  
previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir  
a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada"  (2ª  Seção,  
REsp 973.827/RS, julgado na forma do art. 543-C do CPC,  
acórdão de minha relatoria, DJe de 24.9.2012).
2. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida  
pela  Constituição  como  lei  complementar,  compete  ao  
Conselho Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros e  
sobre a remuneração dos serviços bancários,  e ao Banco 
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Central  do Brasil  fazer  cumprir  as normas expedidas pelo  
CMN.
3.  Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação 
estatal  quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas  instituições  
financeiras  era  essencialmente  não  intervencionista,  vale  
dizer,  "a  regulamentação  facultava  às  instituições  
financeiras a cobrança pela prestação de quaisquer tipos de  
serviços, com exceção daqueles que a norma definia como 
básicos,  desde  que  fossem  efetivamente  contratados  e 
prestados  ao  cliente,  assim  como  respeitassem  os  
procedimentos  voltados  a  assegurar  a  transparência  da 
política de preços adotada pela instituição." 4. Com o início  
da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008,  
a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas  
físicas  ficou limitada  às hipóteses taxativamente  previstas  
em norma padronizadora expedida pelo Banco Central  do 
Brasil.
5.  A  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito  (TAC)  e  a  Tarifa  de  
Emissão  de  Carnê  (TEC)  não  foram previstas  na  Tabela  
anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos que 
a  sucederam,  de  forma  que  não  mais  é  válida  sua  
pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008.
6.  A  cobrança  de  tais  tarifas  (TAC  e  TEC)  é  permitida,  
portanto,  se  baseada  em  contratos  celebrados  até  
30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado caso 
a caso, por meio da invocação de parâmetros objetivos de  
mercado e circunstâncias do caso concreto, não bastando a  
mera  remissão  a  conceitos  jurídicos  abstratos  ou  à 
convicção subjetiva do magistrado.
7.  Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de 
Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização de 
pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de 
dados e informações cadastrais, e tratamento de dados  
e informações necessários ao inicio de relacionamento 
decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou  
de poupança ou contratação de operação de crédito ou 
de arrendamento mercantil,  não podendo ser  cobrada  
cumulativamente"  (Tabela  anexa  à  vigente  Resolução 
CMN 3.919/2010,  com a redação dada pela  Resolução  
4.021/2011).
8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do  
Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por  
meio  financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,  
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.
9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese:  
Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da 
vigência  da  Resolução  CMN  2.303/96)  era  válida  a 
pactuação  das  tarifas  de  abertura  de  crédito  (TAC)  e  de  
emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra  denominação  para  o  
mesmo fato  gerador,  ressalvado o  exame de abusividade 
em cada caso concreto.
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- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007,  
em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários  
para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses  
taxativamente previstas em norma padronizadora expedida  
pela  autoridade  monetária.  Desde  então,  não  mais  tem 
respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê  
(TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra  
denominação  para  o  mesmo  fato  gerador.  Permanece 
válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em 
ato normativo padronizador da autoridade monetária, a  
qual  somente  pode  ser  cobrada  no  início  do 
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição  
financeira.
- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do  
Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por  
meio  de  financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,  
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.
10. Recurso especial parcialmente provido.
(STJ  -  REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL 
GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  28/08/2013,  DJe 
24/10/2013).

Nesta  oportunidade,  colaciono  trechos  elucidativos  do  precedente 
citado:

“Neste ponto,  importante ressaltar a distinção feita pelo 
Banco Central entre a atual Tarifa de Cadastro e a antiga  
Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e demais tarifas no 
passado cobradas pela disponibilização ou manutenção de  
um limite de crédito ao cliente, ressaltando que a TAC "era 
usualmente  cobrada   sobre  qualquer  operação  de 
crédito,  mesmo  que  o  tomador  já  fosse  cliente  do  
estabelecimento bancário"; a Tarifa de Cadastro, a seu 
turno,  "somente  pode  incidir  no  inicio  do  
relacionamento entre o cliente e instituição financeira, e  
se justifica pela necessidade de ressarcir  custos com 
realização de pesquisas em cadastros, bancos de dados 
e sistemas".”

“Em síntese, não estando listadas entre as tarifas passíveis  
de  cobrança  por  serviços  prioritários  na  Resolução  CMN 
3.518⁄2007  e  respectiva  Tabela  I  da  Circular  BACEN 
3.371⁄2007,  eficaz  a  partir  de  30.4.2008,  nem  na  Tabela  
anexa à vigente Resolução CMN 3.919⁄2010, com a redação  
dada pela Resolução 4.021⁄2011,  a Tarifa  de Abertura de 
Crédito  (TAC)  e  a  Tarifa  de  Emissão  de  Carnê  (TEC)  
deixaram de ser legitimamente passíveis de pactuação com 
a  entrada  em  vigor  da  Resolução  CMN.518⁄2007.  Os 
contratos que as estipularam até 30.4.2008 não apresentam 
eiva  de  ilegalidade,  salvo  demonstração  de  abuso,  em 
relação  às  práticas  de  mercado  em  negócios  jurídicos 
contemporâneos análogos. 
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Por  outro  lado,  o  serviço  de  confecção  de  cadastro 
continua  a  ser  passível  de  cobrança,  no  início  do  
relacionamento,  desde que contratado expressamente,  
por meio da "Tarifa de Cadastro".”

Com base no exposto, não há irregularidade no tocante à exigência em 

estudo,  prevista  na  Cláusula  VII,  item 6,  do  contrato  de  arrendamento  mercantil  

firmado entre as partes, no valor  de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco 

reais).

Quanto à Tarifa de Avaliação de Bem, apesar de grande parte da 

jurisprudência  pátria  entender  que  referida  exigência  mostra-se  descabida  por 

ofensa  à  legislação  consumerista,  penso  ser  a  mesma  pertinente,  por  inexistir 

vedação expressa, a não ser que seja evidenciada as sua excessividade. 

O Conselho Monetário Nacional - CMN, fazendo uso das atribuições 

outorgadas pela Lei 4.959⁄1964, expediu um conjunto de atos normativos visando à 

regulamentação da cobrança de tarifas bancárias, dentre as quais destacam-se as 

Resoluções 2.303⁄1996 e 3.518⁄2007.

A  Resolução  2.303,  de  25⁄7⁄1996,  vedou  a  exigência  de  taxas  por 

alguns  serviços  prestados  pela  instituição  bancária  ao  consumidor,  tais  como: 

fornecimento de cartão magnético ou talonário de cheques; substituição de cartão 

magnético;  expedição  de  documentos  destinados  à  liberação  de  garantias  de 

qualquer  natureza;   devolução  de  cheques,  exceto  por  insuficiência  de  fundos; 

manutenção de contas de depósitos de poupança, à ordem do poder judiciário e de 

depósitos em consignação de pagamento; e fornecimento de um extrato mensal. 

Confira-se a referida norma:

 
Art.  1º  Vedar  às  instituições  financeiras  e  demais  
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central  
do  Brasil  a  cobrança  de  remuneração  pela  prestação  
dos seguintes serviços: 

Desembargador José Ricardo Porto
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I - fornecimento de cartão magnético ou, alternativamente, a  
critério do correntista, de um talonário de cheques com, pelo  
menos,  dez  folhas,  por  mês,  facultada  à  instituição  
financeira  a  prerrogativa  de suspender  o fornecimento  de 
novos talonários de cheques quando: 
a)  vinte  ou  mais  folhas  de  cheque,  já  fornecidas  ao 
correntista, ainda não tiverem sido liquidadas; ou 
b) não tiverem sido liquidadas 50% (cinqüenta por cento),  
no mínimo, das folhas de cheque fornecidas ao correntista  
nos últimos três meses; 
II  -  substituição  do  cartão  magnético  referido  no  inciso  
anterior,  exceto  nos  casos  de  pedidos  de  reposição 
formulados  pelo  correntista  decorrentes  de  perda,  roubo,  
danificação  e  outros  motivos  não  imputáveis  à  instituição  
emitente; 
III  -  expedição  de documentos  destinados à liberação  de  
garantias  de  qualquer  natureza,  inclusive  por  parte  de 
administradoras de consórcio; 
IV - devolução de cheques pelo Serviço de Compensação  
de  Cheques  e  Outros  Papéis  (SCCOP),  exceto  por  
insuficiência  de  fundos,  hipótese  em  que  a  cobrança  
somente poderá recair sobre o emitente do cheque; 
V -  manutenção  de contas  de depósitos  de poupança,  à  
ordem do poder judiciário, e de depósitos em consignação  
de  pagamento  de  que  trata  a  Lei  nº  8.951,  de  13  de  
dezembro de 1994; 
VI  -  fornecimento  de um extrato mensal  contendo toda a  
movimentação do mês. 

 

Esse  ato  normativo  foi  revogado  pela  Resolução  3.518⁄2007,  que 

estabeleceu, em seu art. 1º, que a cobrança de tarifas pela prestação de serviços 

por parte das instituições financeiras deve estar prevista no contrato firmado com o 

cliente ou ter sido o respectivo serviço previamente por ele autorizado ou solicitado. 

Posto isso, e considerando que a Resolução nº 3.518/2007 é aplicável 

ao ato negocial em estudo (firmado em 27/03/2010 – fls. 21), evidencia-se que a 

despesas em estudo, por não estar encartada nas vedações previstas e sendo 
considerada  como  remuneração  pela  atividade  fornecida  pela  instituição 
financeira  ao  consumidor,  pode  ser  livremente  pactuada  por  ocasião  da 
contratação.
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Não são poucos os entendimentos jurisprudenciais em tal sentido:

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANO MORAL.  
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRELIMINAR DE 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  REJEITADA.  APLICAÇÃO 
DO  CDC.  TARIFAS  DE  CADASTRO,  SERVIÇOS  DE 
TERCEIROS, REGISTRO DE CONTRATO E AVALIAÇÃO  
DO BEM. EXIGIBILIDADE DA COBRANÇA. LEGALIDADE.  
PREVISÃO.  CONTRATO  FIRMADO  EM  2010.  TAXA  DE 
RETORNO.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO 
IMPOSSIBILIDADE.  SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO 
DESPROVIDO. Cabe ao julgador  decidir  se os elementos  
dos  autos  permitem  o  julgamento  antecipado  da  lide,  
principalmente  se  a  matéria  for  predominantemente  de  
direito, não configurando cerceamento de defesa. É pacífico  
nos  tribunais  que  as  instituições  bancárias  devem  ser  
regidas  pelos  ditames  consumeristas,  estando  tal  matéria  
inserida  no  verbete  sumular  297/STJ.  No  julgamento  do  
RESP  n.  125.1331/RS,  submetido  ao  procedimento  de  
recursos repetitivos,  o STJ firmou o entendimento que se 
expressamente pactuada, é válida a cobrança da tarifa de  
cadastro  apenas  uma  vez  e  ao  início  do  relacionamento  
com a instituição financeira,  em razão da necessidade de  
ressarcir custos com realização de pesquisas em cadastros,  
bancos de dados e sistemas. Ao tempo da contratação do 
financiamento não havia impedimento para a cobrança  
de tarifas de cadastro, serviços de terceiros, registro de  
contrato e avaliação do bem, na esteira do precedente  
do STJ na RCL nº  14696/RJ. Na  espécie,  não houve  a 
comprovação de cobrança ou avença da chamada taxa de  
retorno. Inexistindo ilicitude nos encargos contratuais não há 
que  se  falar  em  repetição  de  indébito.  (TJMT;  APL 
90801/2014; Rondonópolis;  Rel.  Des. Carlos Alberto Alves 
da Rocha; Julg. 15/10/2014; DJMT 20/10/2014; Pág. 44).

CONSUMIDOR.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE 
DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL  CUMULADA  COM 
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  SENTENÇA  DE 
IMPROCEDÊNCIA.  PRETENSÃO  À  REFORMA.  
CABIMENTO PARCIAL. Por força do que foi decidido pelo  
C. Superior Tribunal de Justiça nos Recursos Especiais n.  
1.251.331/RS  e  1.255.573/RS,  submetidos  ao  regime  do 
artigo  543-C  do  Código  de  Processo  Civil,  afigura-se  
legítima  a  tarifa  de  cadastro,  cobrada  no  início  do 
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição 
financeira.  Desde  a  entrada  em  vigor  da  Resolução 
CMN/BACEN  n.  3.518/2007,  em  30  de  abril  de  2008,  a  
cobrança por  serviços  bancários  prioritários para pessoas 
físicas  ficou limitada às hipóteses taxativamente  previstas  
em  norma  padronizadora  expedida  pela  autoridade 
monetária,  não estando abrangida a inserção de gravame 
eletrônico,  que  deve  ser  compensada  na  forma  simples,  
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porque não configurada a  má fé da instituição financeira.  
Este  E.  Tribunal  de  Justiça  não  considera  abusiva  a  
estipulação do seguro de proteção financeira em contratos  
de arrendamento mercantil.  A tarifa de avaliação do bem 
encontra respaldo no artigo 5º, inciso V, da Resolução  
CMN/BACEN  n.  3.518/2007,  de  modo  que  regular  sua  
cobrança. Até  o  advento  da  Resolução  CMN/BACEN  n.  
3.954/2011,  de  24  de  fevereiro  de  2011,  era  possível  a  
cobrança do encargo denominado despesas com serviços 
de  terceiros,  se  expressamente  estipulada  no  contrato,  
salvo  se  demonstrada  sua  abusividade  por  meio  da 
invocação  de  se  parâmetros  objetivos  de  mercado  e  
circunstâncias  do  caso  concreto.  Exclusão,  in  casu,  da 
cobrança  em  duplicidade.  RECURSO  PROVIDO  EM 
PARTE.  (TJSP;  APL  0007423-44.2011.8.26.0319;  Ac. 
7921637;  Lençóis  Paulista;  Vigésima  Sétima  Câmara  de 
Direito  Privado;  Rel.  Des.  Mourão Neto;  Julg.  07/10/2014; 
DJESP 17/10/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  revisional.  Contrato  de  
arrendamento  mercantil.  Capitalização  de  juros.  
Inexistência.  Tarifa  de  cadastro.  Legalidade  recurso 
repetitivo (resp 1255553/rs).  Tarifa de avaliação do bem. 
Previsão art. 5º, V, da resolução CMN 3.518/07. Inserção 
de  gravame.  Ausência  de  abusividade.  Despesa  de 
promotora  de  venda.  Abusividade.  Restituição  (na  forma 
simples)  dos  valores  cobrados  indevidamente.  Recursos 
conhecidos.  Apelação  (1)  parcialmente  provida.  Apelação  
(2) desprovida.  (TJPR; ApCiv 1089862-1; Curitiba; Décima 
Oitava  Câmara  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Horácio  Ribas 
Teixeira; DJPR 16/10/2014; Pág. 233)

CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  
APELAÇÃO CÍVEL. Ação revisional Cobrança de tarifa de 
cadastro,  serviços  de  terceiro,  despesas  de  registro.  
Admissibilidade,  por  não  estarem  encartadas  nas 
vedações previstas na Resolução 3.518/07 Existência de 
previsão  contratual  expressa,  com  informação  dos 
respectivos  valores  e  destinação  de  forma  destacada 
Consumidor que mesmo ciente dos valores anuiu com 
as  cobranças  Ausência  de  dever  de  restituição (…).  
Apelo  conhecido  em  parte  e  na  parte  conhecida  
parcialmente  provido,  apenas para  possibilitar  a  cobrança  
das  tarifas  contratadas. (TJSP;  APL  0026364-
39.2011.8.26.0320; Ac. 7184580; Limeira; Décima Segunda 
Câmara de Direito Privado; Rel.  Des. Jacob Valente; Julg. 
28/06/2013; DJESP 27/11/2013).

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  
DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  TARIFA  DE  REGISTRO  DO 
CONTRATO E TARIFA DE AVALIAÇÃO DO BEM. É legal a 
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cobrança da tarifa de registro do contrato, bem como da  
tarifa  de  avaliação  do  bem  eis  que  não  afrontam  a  
resolução nº 3.518/64 e nem o dever de transparência,  
regulamentado pelo CDC.  Seguro de proteção financeira.  
Tendo  sido  de  livre  opção  a  contratação  de  seguro  de  
proteção  financeira,  conforme  expressa  disposição  
contratual, não há falar em ilegalidade da pactuação, neste  
ponto.  Repetição  do  indébito.  Descabimento  face  à  
manutenção  das  cláusulas  pactuadas.  Apelação  cível  
provida,  por  maioria.  (TJRS;  AC  0326807-
86.2014.8.21.7000;  General  Câmara;  Décima  Terceira 
Câmara  Cível;  Relª  Desª  Lúcia  de  Castro  Boller;  Julg. 
25/09/2014; DJERS 02/10/2014).

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO  
EM  PAGAMENTO  COM  PEDIDO  DE  TUTELA  
ANTECIPADA.  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.  
SENTENÇA  QUE  JULGOU  PARCIALMENTE 
PROCEDENTES  OS  PEDIDOS  INICIAIS.  (...).  Tarifas 
administrativas  de  registro  de  contrato,  avaliação  do  
bem e inserção de gravame pactuadas de forma clara.  
Legalidade.  Serviços  efetivamente  prestados.  
Inexistência  de  abusividade. 2.2.  Serviços  de 
terceiros/serv.  Correspondente  prestado  à  financeira.  
Abusividade configurada. Impossibilidade de visualização de 
sua  utilidade  ou  indispensabilidade.  2.3.  Repetição  do 
indébito. Possibilidade. Forma simples. Recurso conhecido  
e parcialmente provido. (TJPR; ApCiv 1063664-5; Curitiba; 
Décima Sétima Câmara Cível; Rel. Des. Luis Sérgio Swiech; 
DJPR 07/11/2013; Pág. 361).

Considerando o exposto, concluo pela inexistência de indébito a ser 
restituído, o que reforça a necessidade de reforma da sentença ora impugnada.

Diante  dessas  considerações,  ACOLHO  PARCIALMENTE  A 
QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA SUSCITADA PELO ÓRGÃO MINISTERIAL,  e 
A  NULO, em parte,   a sentença proferida nestes autos, considerando apenas os 

capítulos referentes à impertinência e  da capitalização de juros e  a restituição de 

valores cobrados a título de Tarifa de Cadastro e de Avaliação de Bem.

Quanto ao apelo interposto, DOU-LHE PROVIMENTO, para considerar 

regulares os demais encargos invalidados na sentença guerreada, julgando, assim, 
IMPROCEDENTE o pedido autoral.
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Com relação as verbas de sucumbência, condeno o autor, ora apelado, 

ao  pagamento  das  custas  e  honorários,  sendo  estes  no  valor  de  R$  700,00 

(setecentos reais), ficando sua execução suspensa nos termos preconizados pelo 

artigo 12 da Lei 1.060/50.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Sr.  Desembargador  Marcos 
Cavalcanti  de  Albuquerque.   Participaram  do  julgamento,  além  deste  relator,  o 
Exmo. Sr.  Des.  Leandro dos Santos  e o Exmo.  Sr.  Des.   Marcos Cavalcanti  de 
Albuquerque.

Presente  à  sessão  a  Procuradora  de  Justiça,  Drª.  Jacilene  Nicolau 
Faustino Gomes.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível 
“Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, em João Pessoa, 04 de novembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J/04 e J/11 (R)
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